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2. Sob esse enfoque, a Associação Nacional de Juristas Evangélicos - ANAJURE
carece de legitimidade para a propositura da presente arguição, na medida em que congrega
associados vinculados por convicções e práticas intelectuais e religiosas. Precedentes.

3. O cabimento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental será
viável desde que haja a observância do princípio da subsidiariedade, que exige o
esgotamento de todas as vias possíveis para sanar a lesão ou a ameaça de lesão a
preceitos fundamentais, ou a verificação, ab initio, de sua inutilidade para a preservação do
preceito. Precedentes desta CORTE.

4. A possibilidade de impugnação de ato normativo municipal perante o
Tribunal de Justiça local, em sede concentrada, tendo-se por parâmetro de controle
dispositivo da Constituição estadual, ou mesmo da Constituição Federal, desde que se trate
de norma de reprodução obrigatória, caracteriza meio eficaz para sanar a lesividade
apontada pela parte, de mesmo alcance e celeridade que a arguição de descumprimento
de preceito fundamental perante o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, em razão do que se
mostra desatendido o requisito da subsidiariedade (art. 4º, § 1º, da Lei 9.882/1999).

5. Agravo Regimental a que se nega provimento.

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 523 (5)
ORIGEM : 523 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R A : MIN. ROSA WEBER
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO ACRE
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA
A DV . ( A / S ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA BAHIA
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARANA
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
A DV . ( A / S ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
A DV . ( A / S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁ
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
A DV . ( A / S ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RORAIMA
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A DV . ( A / S ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SERGIPE
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE TOCANTINS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente a arguição de
descumprimento de preceito fundamental, nos termos do voto da Relatora. Falaram: pelo
requerente Governador do Estado de Minas Gerais, o Dr. Carlos Vitor Muzzi, Procurador do
Estado; e, pelo interessado, a Dra. Maria Helena Martins Rocha Pedrosa, Advogada da
União. Plenário, Sessão Virtual de 18.12.2020 a 5.2.2021.

EMENTA
ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. DESVINCULAÇÃO

DE RECEITAS DA UNIÃO - DRU. PEDIDO DE EXEGESE AMPLIATIVA DO ART. 157, II, DA CF, A
ALCANÇAR AS RECEITAS ORIUNTAS DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESAFETADAS NA FORMA DO
ART. 76 DO ADCT. INOCORRÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO FEDERATIVO (ART. 1º, CAPUT, E
60, § 4º, I, DA CF). IMPROCEDÊNCIA.

1. No julgamento do RE 566.007/RS (Relatora Ministra Cármen Lúcia, DJe 11.02.2015),
em regime de repercussão geral, esta Suprema Corte reconheceu a constitucionalidade da
desvinculação das receitas da União - DRU, instituto pelo qual o poder constituinte derivado
autoriza a União a dispor, com liberdade, de fração da arrecadação tributária a que a Constituição
confere destinação específica, vinculando-a a órgão, fundo ou despesa.

2. Instituída por emenda constitucional, não adstrita aos mesmos limites
normativos e semânticos da legislação infraconstitucional, a DRU não é assimilável à
espécie tributária objeto dos arts. 154, I, e 157, II, da Constituição Federal.

3. Ao desvincular de órgão, fundo ou despesa trinta por cento da arrecadação
da União relativa às contribuições sociais, às contribuições de intervenção no domínio
econômico e às taxas, o art. 76 do ADCT afasta a incidência de qualquer norma que venha
a incidir sobre esses recursos para afetar a sua destinação, expressamente excepcionado,
apenas, o salário-educação de que trata o art. 212, § 5º, da CF. Pela própria definição, seria
paradoxal afirmar que as receitas desvinculadas, nos moldes do art. 76 do ADCT, estariam,
para os efeitos, do art. 157, II, da CF, vinculadas a norma prescritiva de partilha. Receitas
desvinculadas são, justamente, aquelas das quais se afasta a eficácia de normas veiculando
comandos de vinculação.

4. Na esteira da jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, por traduzir
exceção estabelecida na própria Constituição, a decisão do poder constituinte derivado de
desvincular determinado percentual das contribuições não descaracteriza sua natureza
jurídica. Precedentes.

5. Adotando, os mecanismos de flexibilização do orçamento da União, diferentes
configurações ao longo do tempo (ECR nº 01/1994, EC nº 10/1996, EC nº 17/1997, EC nº
27/2000, EC nº 42/2003, EC nº 56/2007, EC nº 59/2009, EC nº 68/2011, EC nº 93/2016 e EC
nº 103/2019), resulta indiscernível a incorporação de mecanismo homogêneo e permanente
de desvinculação ao sistema constitucional de repartição das receitas tributárias.

6. Inocorrência de vulneração ao princípio federativo (arts. 1º, caput, e 60, § 4º,
I, da CF), bem como de fraude à Constituição.

7. Arguição de descumprimento de preceito fundamental julgada improcedente.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS
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DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

Nº 5, de 11 de fevereiro de 2021. Resolução nº 2, de 10 de fevereiro de 2021,
do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo. Em 8 de março de
2021.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021

Estabelece orientações sobre pesquisa, desenvolvimento
e inovação no setor de energia no País.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA -
CNPE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 2º, caput,

incisos I e IV, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, no art. 1º, inciso I,
alínea "h", e no inciso IV, no art. 2º, § 3º, inciso III, do Decreto nº 3.520, de
21 de junho de 2000, no art. 5º, inciso III, e no art. 17, caput, do Regimento
Interno do CNPE, aprovado pela Resolução nº 14, de 24 de junho de 2019, nas
deliberações da 1ª Reunião Extraordinária, realizada em 10 de fevereiro de
2021, e o que consta do Processo nº 48330.000007/2021-59, resolve:

Art. 1º Orientar a Agência Nacional de Energia Elétrica e a Agência
Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis que, no âmbito de suas
competências, priorizem a destinação dos recursos de pesquisa e
desenvolvimento e inovação regulados por essas Agências, observadas a Lei nº
9.991, de 24 de julho de 2000, e a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, aos
seguintes temas afetos ao setor de energia:

I - hidrogênio;

II - energia nuclear;

III - biocombustíveis;

IV - armazenamento de energia;

V - tecnologias para a geração termelétrica sustentável;

VI - transformação digital; e

VII - minerais estratégicos para o setor energético.

Art. 2º Determinar ao Ministério de Minas e Energia que, no prazo
de sessenta dias, contados da publicação desta Resolução, ouvido o Ministério
da Economia, avalie a possibilidade e forma de destinação de recursos de
pesquisa e desenvolvimento de que trata o art. 4º, inciso III, da Lei nº 9.991,
de 2000, para:

I - a Empresa de Pesquisa Energética, para realização de estudos
sobre o setor de energia; e

II - a elaboração de estudos para definição de novos sítios para
instalação de futuras centrais de geração de energia termonuclear.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE
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